
ESTADO DO PARANÃ

PREFEITURa MUNICiPal DE CORONEL VIVIDA

SÚMULA:,Autoriza o Executivo Nuniciial
a doar t.cr-r, i0 <"1 ''::uixaEconom1
ca Federal c dá outras provi -

A •denc~as.

Fa.ço sabet que a Câmara f.1unicipalde Coronel Vivi-
do paraná. aprovou e eu Angelo Hezzomo~ Prefeito rlJ.unici
seguinte Lei:

Art. 12) - Fica o Executivo Municipal autorizado
ferir por escritura públ;ica de doação a. Caixa Econômba Federal t

oronel Vivida- Fr., uma area de terras de 622m2(seiscentos e vi
e dois metros quadrados) que consiste em o lote nº 09(nove) d
dra nº 30(trinta) do Loteamento Sede do llunic!pio de Coronel Vivi,Par-ana,

Art. 2Q) - A área referida no artigo anterior deve
• ser constru1da no máximo em 02(dois) anos caso contrário tornar-, ,.,. • ra sem efeito a doaçao, revertendo ao N;un~c~pio.

Art. 3Q) - Esta Lei entrará em vigor na data de su
lieação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefei to ~1wlicipal de Coronel Vivida ,
~do do paraná, aos 03(três) dias do mês de detembro de 1982, 942

epública e 27º do Munic1pio. '
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